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o.EITo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobrã a contratação direta com
dispensa de licitação, fulcrada no § II, do art. 24 daLei 8.666/93, num total de R$ 17.500,00 ldezessetemil e quinhenros reais). Tendo como objeto a locação de 0t (uma) van/micro-ônibus por KM
rodado, com capacidade de no mínimo lT lugares parâ transporte de pacientes, objetivando a
continuidade dos atendimentos encaminhando pacientes parâ outrâs cidades, no inúito de que
sejam realizados consultas, exames e cirurgia, conforme exige a legislação, contratação está sejustifica pelo fato do veiculo (van) pertencente a esta secretaria estar impossibilitado de
funcionamento. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de v^z D^ FONSECA E
FONSECA LTDA - 05. r07 .42410001-73, com sede na Rua Araras, s/n, centro - santo Antônio do
Leste/MT. CEP: 78.628-000 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666t93.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO FELIX OO ARAGUAIAA,t 30 Este DecÍeto entía em vigoí na dala de sua publicaÉo. revogando

as disposiÉes em clntráíio.

Paço Municipal 'MaÍecftal Rondon", em Santo Antonio de Leverger-rúT, 26

de Fevereiro de 2019.

VALDIR PEREIRÂ OE CASTRO FILHO

PreÍeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO NIO DO LESTE

TERi'O DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO OIO'20í9

TERMO DE RATTFTCAçÂO DE DTSPENSÂ DE LTCITAçÃO 0rOr2Oí9

O Exmo. SÍ. PÍeíeito Municipal. Miguel Jose Bíunella, tendo em vista as

justifcativas apresenladas pela Comissão de LicitaÉo e pela Assessoria

Juridaca do Município. sobre a contrataÉo diíeta com dispensa de licita-

çào, tulcrada no § ll, do an. 24 da Lei 8.666/93, num total de RS 17-500,00
(dezessete mil e quiôhentos íeais). Tendo como objeto a locação de 0l
(uma) vaíúmicroánlbus por KM rodado, com capacidads ds no mi-
nimo í7 lugarss paÍa transporte de pacigntss, obietivando a conti-
nuidade dos atendimontos encaminhando pacientes para outras cida-
dgs, no iítuito de que seiaÍn realLados consultas, gramos e ci.urgia,
onforme êxige a logislação, contratação êstá sejusüfica polo íato do

\-,rgiculo (van) p€Ítgncôntê a osta sgcrctaria €star impossibilitado do
íuncionamento. Resolve RATIFICAR o presente processo a Íavorde VAZ
DA FONSECA E FONSECA LTOA - 05.107.42iU0001-73. com sede na

Rua Aíaras, S/n, Centío - Sanlo Antônio do Leste/MT. CEP: 78.628{00 e
oÍdenar sua publicâçáo em q.rmprirnento ao disposto no an. 26 da Lei 8.

666/93.

MIGUEL JOSE ARUNETTA

PreÍeito Municip.l

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX OO ARÂGUAIA . UNIDADE
OE CONTROLE INTERNO

CONTRÂTAçÂO PARÁ ATENOER NECESSIOADE TEMPORÁRÁ E

DE EXCEPCIONAL INTÊRESSE PUBUCO . EXTRÂTO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORARIO DE PRESTAÇÁO DE SERVI.

ÇOS NO 1112019, PARAATENDER NECESSIOADE TEMPORÁRA E DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÊLX DO ARA-

GUAIA - JANAItZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

CONTRAÍADAI ELEÂNGEtA OLIVEIRA DA SILVA MARINHO, gTASiIEi-

ra, Casada, do laÍ, residente e domiciliada na Fazenda Reunidas - Jaca-

reúna, no 1 (Klú) - Próximo à sede do Oistrito - CEP 78.67Go00 - Espigáo

do Leste (OislÍito), em São Félix do Araguaaa (MT). com CPF no 069.559.

921€3 e ldenlidade no 2.897.043-8 - SESP-ÀIT, inscÍila no PISi/PASEP

sob no 2.682.324.0936, nascida no dia 28/07/1999

CONTRATO TEMPORARIO M 111/2019

DATA DE EMTSSÃO OO CONTRATO: l8 de março de 2019

VIGÊNCIA: '18 de maíço de 2019 a 29 de fevereiro de 2020

PRAZO DE VIGÊNCA: '11 meses e 1'l diãs

CARGA HORARIA: 40 (quarenra) horas sêmanais

REMUNERAÇÁO MENSAL: R$ 1.288,43 (mil duzentos e oitenta e oilo re-

ais e quarenta e três centavos)

FUNÇÃO: AGENTE COMUNITAR|A DE SAÚDE (ACS), EM CAFÁÍÊR
TEMPORÂRIO.

LOTAçÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) - PSF.IV. E§-

pigao do Lesle

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÀO JOSÊ DO POVO

coi, ssÂo DE LtctTÂçÃo
REIIFICAçÃO DE EOITAL PREGÃO PRESENCIAL NO (IU2OIg. iIODAUDADE REGISTRO DE PREçOS

RETIFICAçÃO DE EOITAL

PREGÂO PRESENCIAL NO OiU2Oí9.

ÍíooAuDAoE REGTSTRO DE PREçOS.

ONDE SE LÊ:

L ,NEXO I TERMO DE REFERÊNCA

Termo de Reíê,ôncia para ahrvás d. procêdimo,*o leg.l .dministratlvo, pÍoceder ao REGISTRO DE PREçOS PARA FUIUR E EVEI{TUAL
AQU|SIçÂO DE PNEUS.

JUSTIFICATIVA:

A prêscnto solicltaçáo se Íaz necsa3áÍla para a manuüançáo da fÍot municipal.

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO

diariomunictpal.oÍg/muamm . u/!vw.amm.org.bÍ 485 Assinado Digitalmente

,I.I Do Objeto: REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIçÁo DE PNEUS, PARA ÂTENDER A DEi,ANDA DAs DIvERsAs
SECRETARIAS OA PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO JOSE OO POVO.ÍITT, CONFOR'iIE ESPECIFICATX)S NO TERMO DE REFERENCIA AI{EXO
t.

í.2. A solidtaçâo será feita mediante Requisição de Seíviço emitido pela SecÍetaria que solicitaÍ.

1.3 A Ata de Registío de Preço terá validade de 12 meses (01) um ano.

f.il Considerando que a PrefeituÍa de Sâo José do Povo-MT pode acrescentar ou reduzir velculos em sua frota, os quanütaüvos Íelacionados abaixo
podem soííeí acréscimo ou reduÉo, coníoarhe sejam adquiíidos novos velç{rlos ou desativados aúomóveis sem condiçôes funcioÍt8i9 ou econômicas
de uso.

1.5 O quantitativo alualde veiculo ofcial pertencente à frota da conlratante se enclntra na tabela abaixo.

SECRETARIA MUNICIPAL OE I FRÂESTRUTURÂ E OBRAS


